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Suprima-se o art. 64 da Medida Provisdria.

JUSTIFICACAO

A limitacgdo proposta ao uso de créditos tributarios no
regime de ndo cumulatividade atua, de forma indireta, como um
aumento disfarcado de carga tributaria. O crédito em questdo é um
direito ja adquirido pelo contribuinte, que decorre de uma situagdo em
que ele foi tributado mais de uma vez ao longo da cadeia produtiva.

Ao restringir a possibilidade de compensacao, a proposta impede que
esse excesso de tributacgdo seja corrigido, gerando efeito pratico de

bitributacio.

Além disso, a medida enfraquece a seguranca juridica
ao deixar margem para interpretacGes subjetivas sobre a “relacdo
com a atividade econdmica”. Em um cendrio de cadeias produtivas
complexas e interdependentes, é comum que insumos e servicos nao
estejam diretamente ligados a etapa final do processo produtivo, mas

ainda assim sejam essenciais.

A mudanga proposta pode levar a um aumento significativo
na litigiosidade tributaria, eleva os custos de conformidade fiscal

e compromete o equilibrio econdmico das empresas. Ao dificultar
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o exercicio de um direito ja consolidado, a medida compromete a
confianca no sistema tributdrio e reduz a atratividade do ambiente de
negdcios nacional.

Sala da comissdo, 16 de junho de 2025.

Deputado Dr. Fernando Maximo
(UNIAO - RO)
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       Suprima-se o art. 64 da Medida Provisória.
       
    
  
   <p>A limitação proposta ao uso de créditos tributários no regime de não cumulatividade atua, de forma indireta, como um aumento disfarçado de carga tributária. O crédito em questão é um direito já adquirido pelo contribuinte, que decorre de uma situação em que ele foi tributado mais de uma vez ao longo da cadeia produtiva. Ao restringir a possibilidade de compensação, a proposta impede que esse excesso de tributação seja corrigido, gerando efeito prático de bitributação.</p><p>Além disso, a medida enfraquece a segurança jurídica ao deixar margem para interpretações subjetivas sobre a “relação com a atividade econômica”. Em um cenário de cadeias produtivas complexas e interdependentes, é comum que insumos e serviços não estejam diretamente ligados à etapa final do processo produtivo, mas ainda assim sejam essenciais.</p><p class="align-justify">A mudança proposta pode levar a um aumento significativo na litigiosidade tributária, eleva os custos de conformidade fiscal e compromete o equilíbrio econômico das empresas. Ao dificultar o exercício de um direito já consolidado, a medida compromete a confiança no sistema tributário e reduz a atratividade do ambiente de negócios nacional.</p>
   
     
  
   


